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LEI Nº          DE       DE                       DE 2023. 

 
DISPÕE SOBRE A ACEITAÇÃO DE 

PROCURAÇÕES OUTORGADAS À 

ADVOCACIA PERANTE TODOS OS 

ÓRGÃOS PÚBLICOS DA ESFERA 

MUNICIPAL SEM NECESSIDADE DO 

RECONHECIMENTO DE FIRMA EM 

CARTÓRIO. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ - MT: Faço saber que a Câmara 

Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica determinado que não é obrigatório o reconhecimento de firma em 

procurações outorgadas por particulares aos seus advogados, sendo o reconhecimento desta 

assinatura efetuada pelo próprio advogado nos termos do art. 425, incisos IV e VI, do Código 

de Processo Civil Brasileiro, que expressa a capacidade de o advogado atribuir fé pública aos 

documentos que apresentar.  

 

Art. 2º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 60 (sessenta) 

dias, contados da data de sua publicação.  

 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT,        de                   de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

EMANUEL PINHEIRO 

PREFEITO MUNICIPAL  
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